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Porto Ferreira 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO EVENTUAL 016/2026 

Processo nº 023/2026 

Assunto: Verificação de pressão na rede de distribuição de água tratada – Jardim José Salomé 

No período de 06/02/2026 a 12/02/2026, foi realizado monitoramento da pressão na 

rede de distribuição de água tratada na Rua Beatriz Borelli Zuzi, nº 95, Jardim José Salomé, com 

base nos dados disponibilizados pela Concessionária BRK Ambiental – Porto Ferreira S.A., por 

meio do Ofício OF-045/26/RS. 

O monitoramento teve como finalidade verificar a conformidade da pressão 

disponibilizada na rede pública em relação aos limites estabelecidos na Associação Brasileira de 

Normas Técnicas – ABNT, especificamente na NBR 12218, que fixa como parâmetros admissíveis 

pressão mínima de 10 mca (metros de coluna d’água) e pressão máxima de 50 mca. 

Da análise dos registros apresentados, constatou-se a ocorrência de pressões inferiores 

ao limite mínimo de 10 mca nos seguintes dias e intervalos: 

• 06/02/2026, das 17h00 às 23h15, com pressão mínima registrada de 4 mca; 

• 07/02/2026, das 17h00 às 23h15, com pressão mínima registrada de 4 mca; 

• 08/02/2026, das 08h00 às 17h45, com pressão mínima registrada de 3 mca; 

• 09/02/2026, das 09h00 às 15h15, com pressão mínima registrada de 5 mca; 

• 11/02/2026, das 04h15 às 05h30, com pressão mínima de 5 mca; e das 12h15 às 

19h15, com pressão mínima de 2 mca; 

• 12/02/2026, das 00h15 às 03h15, com pressão mínima de 6 mca; e das 03h45 às 

05h30, com pressão mínima de 8 mca, encerrando-se o monitoramento às 09h15. 

Ressalta-se que, embora as médias diárias informadas pela concessionária tenham 

variado entre 11 mca e 18 mca, a análise detalhada dos dados horários evidencia recorrentes 

episódios de pressão abaixo do limite normativo mínimo, caracterizando intermitência no 

atendimento ao padrão de serviço exigido. 

Dessa forma, conclui-se que, no período analisado, não houve atendimento integral às 

condições mínimas de pressão estabelecidas na NBR 12218 para o logradouro monitorado, 

configurando desconformidade na prestação do serviço de abastecimento de água. 

 

Porto Ferreira, 24 de fevereiro de 2026. 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi 

Analista Regulador 

 


